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ATA DA 10º REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA 

EM 07 DE ABRIL DE 2026. 

Aos 07 (sete) dias do mês de abril do ano de 2026, às 18h45, na sede da 

Câmara Municipal de Vereadores de São João, localizada à Avenida Coronel 

João Fernandes, nº 133, neste município, realizou-se a 10º reunião ordinária 

do primeiro período legislativo da Câmara Municipal de São João, Casa 

Emídio Corrêa de Oliveira, sob a presidência do vereador Pierre Andre Rocha 

Santiago, tendo como vice-presidente o vereador Jose Elias Sobral Zumba, e 

secretariada pelos vereadores Marcio Gonzaga Pitanga da Silva e Otoniel 

Pedro da Silva, primeiro e segundo secretários, respectivamente. Havendo 

número legal, o excelentíssimo presidente declarou aberta a sessão, 

saudando os vereadores presentes, o público presente e aqueles que 

acompanhavam pelas redes sociais, rogando a proteção divina e convidando 

o primeiro secretário para proceder à leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. 

Em seguida, foi realizada a chamada nominal dos excelentíssimos senhores 

vereadores pelo livro de presença, constatando-se a presença dos seguintes 

parlamentares: Antonio Carlos da Silva (participando de forma remota), 

Otoniel Pedro da Silva, Heleno Dantas de Lima Junior, Manoel Messias 

Ferreira Zumba, Mairkon Flannckyn Correia, Rosineide de Moura Leite, 

Marcio Gonzaga Pitanga da Silva, Pierre Andre Rocha Santiago, Jose Elias 

Sobral Zumba, Jose Edvaldo da Silva Goncalves e Joseval de Assis da Silva. 

Verificada a existência de quórum regimental, o presidente convidou o 

segundo secretário para proceder à leitura da ata da reunião anterior, a qual, 

após lida, foi colocada em discussão e votação, sendo aprovada por 

unanimidade de votos dos vereadores presentes, inclusive com registro de 

voto remoto do vereador Antonio Carlos da Silva. Dando início à PRIMEIRA 

PARTE DA ORDEM DO DIA, foram apresentados os Requerimentos nº 

015/2026 e nº 016/2026, ambos de autoria do vereador Heleno Dantas de 

Lima Junior, sendo o primeiro referente à solicitação de isenção de IPTU para 

famílias com pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), e o segundo sugerindo a alternância do ponto de largada e chegada 

da tradicional Corrida da Fogueira entre os municípios de São João e 

Garanhuns, os quais foram colocados em discussão e votação e aprovados 

por unanimidade de votos dos vereadores presentes, inclusive com registro 

de voto remoto. Encerradas as matérias constantes da primeira parte da 

ordem do dia, o presidente iniciou a SEGUNDA PARTE DA ORDEM IMA 

franqueando a palavra aos senhores vereadores no expediente-Fêz uso’ da 
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palavra o vereador Manoel Messias Ferreira Zumba, que tratou da questão 

da segurança pública no município, abordando recente ocorrência de grande 

repercussão e destacando preocupações quanto à efetividade das ações 

adotadas, mencionando a necessidade de reforço policial, melhorias na 

atuação da Guarda Municipal e maior atenção do poder público às demandas 

da população. Em seguida, fez uso da palavra o vereador Marcio Gonzaga 

Pitanga da Silva, que iniciou sua fala manifestando solidariedade à família da 

vítima diante do grave fato ocorrido no município, destacando a comoção 

gerada pela situação, e, na sequência, abordou a temática da segurança 

pública, reconhecendo sua complexidade e defendendo a atuação das forças 

de segurança e da Guarda Municipal, ressaltando que a responsabilidade é 

compartilhada entre o poder público, a família e a sociedade, sugerindo 

ainda a possibilidade de elaboração de requerimento coletivo por parte dos 

vereadores para solicitação de reforço na segurança pública junto aos órgãos 

competentes. Posteriormente, o vereador Manoel Messias Ferreira Zumba 

voltou a fazer uso da palavra, em resposta, reforçando seu posicionamento 

anterior e destacando que, apesar das ações existentes, estas ainda são 

insuficientes diante da realidade enfrentada pela população, defendendo 

maior efetividade e ampliação das medidas de segurança no município. Na 

sequência, fez uso da palavra a vereadora Rosineide de Moura Leite, que 

também manifestou solidariedade diante do ocorrido, destacando as ações já 

realizadas pelo município na área de segurança pública, como instalação de 

câmeras e atuação da Guarda Municipal, ressaltando ainda que a questão 

envolve fatores sociais mais amplos e a necessidade de participação da 

família e da sociedade. Não havendo mais quem quisesse fazer uso da 

palavra, o presidente agradeceu a presença de todos os vereadores, 

servidores desta Casa Legislativa e do público presente, bem como daqueles 

que acompanhavam a sessão pelas redes sociais, informando que a próxima 

reunido ordinária será realizada na forma regimental. Nada mais havendo a 

tratar, declarou encerrada a sessão, determinando a lavratura da presente 

ata, que, após lida e achada conforme, será assinada pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de São 

Pernambuco.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

i Aotil Ao 
PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO 

Presidente 
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Vice-Presidenpte 
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